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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.140/2022

DATA DA ABERTURA: 29/07/2022
HORÁRIO: 10h00
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Portal de Compras do Governo Federal –https://www.gov.br/compras/pt-br/
UASG DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS: 985915
O MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, através de seu Pregoeiro, nomeado pela daPortaria G.P. nº 75, de 21 de janeiro de 2022, de conformidade com o processoadministrativo nº 14.440/2022, comunica aos interessados que irá realizar PREGÃOELETRÔNICO, DO TIPO MAIOR LANCE OU OFERTA, PARA CONTRATAÇÃO DEINSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA ADMINISTRAÇÃO DA FOLHA DEPAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS DOMUNICIPIO DE TERESÓPOLIS E CONCESSÃO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO,com observância nos Decretos Municipais nº 3.674 de 18 de maio de 2009, e 5.334de 15 de julho de 2020, ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,com observância da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e as disposiçõescontidas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suasposteriores modificações, assim como a Lei Complementar Municipal nº 267/2019 esuas alterações, e demais normas complementares e disposições deste instrumento.

1. DO OBJETO:
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de INSTITUIÇÃOFINANCEIRA, autorizada pelo Banco Central, pública ou privada,para aprestação de serviços abaixo listados e a permissão de uso de espaço físicopara instalação de agência ou posto bancário no prédio da PrefeituraMunicipal de Teresópolis e em Bonsucesso, conforme disposto na Resoluçãonº 3.919/2010, do Bacen, e de acordo com o Termo de Referência – Anexo I:

I- Pagamento, com exclusividade, de salários, proventos, vencimentos,aposentadorias, pensões e similares, de servidores ou empregados públicosativos ou inativos e pensionistas, inclusive aqueles que vierem a sercontratados futuramente pela Administração;
II- Recebimento de tributos, taxas e tarifas municipais (sem exclusividade);

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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III- Concessão, sem exclusividade, de empréstimo consignado aos servidoresou empregados públicos ativos ou inativos e pensionistas, todos da PrefeituraMunicipal de Teresópolis/RJ, suas Autarquias e Fundações.
1.2. O critério de julgamento adotado será do TIPO MAIOR LANCE OU OFERTA,observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto àsespecificações do objeto.
1.3. Havendo divergência entre a especificação dos itens cadastrados noComprasNet e no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital,PREVALECERÁ, imprescindivelmente, a especificação contida noTermo de Referência.

2. PREÇO ESTIMADO:
2.1. O valor mínimo para oferta inicial no certame é de R$ 24.870.406,54 (vinte equatro milhões, oitocentos e setenta mil, quatrocentos e seis reais e cinquenta equatro centavos), conforme Termo de Referência deste Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO:
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, quepermite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, emsua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do GovernoFederal, no sítio https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de ChavesPúblicas Brasileira – ICP - Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidadedo licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidadetécnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõesefetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostase seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seurepresentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou doórgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentesde uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dadoscadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou àalteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornemdesatualizados.
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejardesclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sejacompatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamentoregular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso aosistema.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresasde pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoafísica e para o microempreendedor individual - MEI, bem como o EmpresárioIndividual e o EIRELI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de2006, desde que se declarem no campo adequado do sistema de pregãoeletrônico estarem enquadrados na condição de pequenos negóciosprevistos na Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratosadministrativos, na forma da legislação vigente.
4.3.2. Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s).
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no brasil compoderes expressos para receber citação e responder administrativa oujudicialmente.
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da lei nº 8.666,de 1993.
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou emprocesso de dissolução ou liquidação.

4.3.5.1. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação dedistribuição de processo de recuperação judicial ou pedidode homologação extrajudicial, caso haja comprovação de
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que o plano já tenha sido aprovado/homologado pelo juízocompetente quando da entrega da documentação dehabilitação.
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, visto quetal conduta não limitará a competitividade, pois o objeto do presenteprocedimento licitatório se trata de atividade com amplacompetitividade de mercado, existindo diversas empresas do ramoque conseguem fornecer o objeto pretendido pelas SecretariaMunicipal de Administração neste certame, sem a necessidade de seconstituírem em consórcios.
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.3.8. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada acontratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sóciocom poder de direção, familiar de:

4.3.8.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança queatue na área responsável pela demanda ou contratação; ou
4.3.8.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgãocontratante.

4.3.9. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge,o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, porconsanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (SúmulaVinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 demaio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junhode 2010).
4.3.10. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob ocontrole acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas oujurídicas para o mesmo item.

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintesdeclarações:
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da LeiComplementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
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4.4.1.1. Quando houver itens exclusivos para participação demicroempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçãodo campo “não” impedirá o prosseguimento no certame.
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital eseus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos dehabilitação e que a proposta apresentada está em conformidade comas exigências editalícias.
4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.4.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos,salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos daInstrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executandotrabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos IIIe IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
4.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovemcumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa comdeficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendamàs regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme dispostono art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará olicitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO:
5.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no presenteEdital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o valor, até a data ehorário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-áautomaticamente a fase de recebimento de propostas.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidosneste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação queconstem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aosdados constantes dos sistemas.
5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas emseu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suaspropostas e lances.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônicodurante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônusdecorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar adocumentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição deregularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LeiComplementar nº 123, de 2006.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro epara acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item, em moeda nacional (Real), com nomáximo duas casas decimais.
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações contidas deacordo com especificação do Termo de Referência, conforme Anexo Ideste Edital.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueroutros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo qualquer
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alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer pretexto, salvo porautorização do Pregoeiro.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, acontar da data de sua apresentação.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS EFORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelasque não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos nesteEdital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçõestécnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema queidentifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada nosistema, com acompanhamento em tempo real por todos osparticipantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamentodefinitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo quesomente estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre opregoeiro e os licitantes.

7.4.1. Quando demandado pelo chat, o licitante terá o prazo de 10 (dez)minutos para responder as solicitações realizadas pelo Pregoeiro.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lancesexclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamenteinformados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
7.5.2. Será considerada vencedora a Licitante que, após a fase de lances,oferecer o MENOR LANCE no Sistema Comprasnet, que comaplicação da FÓRMULA DE CONVERSÃO, resultará no MAIORVALOR OFERTADO pelo objeto da futura contratação. O uso da
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fórmula abaixo é necessário, pois o sistema Comprasnet nãoapresenta opção de critério de julgamento “maior oferta”.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixadopara abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertadoe registrado pelo sistema.
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos esucessivos, com lance final e fechado.
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente doslances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada arecepção de lances.
7.10.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidadepara que o autor da maior oferta.

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas nesteitem, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, naordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance finale fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até oencerramento deste prazo.
7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistemaordenará os lances dez por cento superior àquela colocada em primeiro lugar.

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecidanos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que osdemais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitiro reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa delance fechado atender às exigências de habilitação.
7.13.O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá serinferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferiora três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelosistema os respectivos lances.
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7.14.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anteriordeverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência sercomunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério doPlanejamento, Desenvolvimento e Gestão.
7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada emcampo próprio do sistema.

7.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqueleque for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, emtempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação dolicitante.
7.17.No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitivado Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantespara a recepção dos lances.
7.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadasomente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato peloPregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19.O Critério de julgamento adotado será pelo menor lance que resultará nomaior valor ofertado utilizando a forma de conversão abaixo:

FC – LC = VTO
Onde:

FC = Fator de Conversão
LC = Lance Apresentado no Comprasnet

VTO = Valor Total Ofertado
7.20.O Fator de Conversão fica definido em R$ 100.000.000,00 (cem milhões dereais). O valor será utilizado apenas para a conversão do lance apresentadono sistema Comprasnet no Valor Total Ofertado, não se confundindo com oValor Mínimo Aceitável para o objeto deste Pregão Eletrônico, constante dosubitem 2.1 do Edital: R$ 24.870.406,54.
7.21.Em razão da aplicação da fórmula prevista no subitem 7.19, seráinserido no sistema Comprasnet como “valor estimado” o montante deR$ 100.000.000,00, para efeito de classificação automática daspropostas pelo sistema.
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7.22.Omontante estipulado no subitem 7.21 corresponderá ao valor máximo (apósnegociação) aceitável no sistema Comprasnet. Lances finais superiores aesse valor irão provocar a desclassificação da proposta (caso a licitante nãoaceite negociar), pois o Valor Total Ofertado será inferior ao valor mínimoaceitável disposto no subitem 2.1 do edital.
7.23.Segue, a título de exemplo, simulações de lances hipotéticos a seremofertados pelas licitantes, com a utilização da fórmula estipulada no subitem7.19:

FC – LC = VTO
FATOR DECONVERSÃO (FC) LANCE APRESENTADONO SISTEMACOMPRASNET (LC)

VALOR TOTALOFERTADO (VTO) VALOR TOTALOFERTADO (VTO) MÍNIMOACEITÁVEL
CRITÉRIO DEACEITABILIDADE

R$ 100.000.000,00 R$ 90.000.000,00 R$ 10.000.000,00 R$ 24.870.406,54 INACEITÁVEL

R$ 100.000.000,00 R$ 83.000.000,00 R$ 17.000.000,00 R$ 24.870.406,54 INACEITÁVEL

R$ 100.000.000,00 R$ 75.000.000,00 R$ 25.000.000,00 R$ 24.870.406,54 ACEITÁVEL

R$ 100.000.000,00 R$ 70.000.000,00 R$ 30.000.000,00 R$ 24.870.406,54 ACEITÁVEL

R$ 100.000.000,00 R$ 60.000.000,00 R$ 40.000.000,00 R$ 24.870.406,54 ACEITÁVEL

R$ 100.000.000,00 R$ 50.000.000,00 R$ 50.000.000,00 R$ 24.870.406,54 ACEITÁVEL

7.23.1. Orientação:
PROPOSTA INCIAL: Suponha que o licitante pretenda propor inicialmente o preçode R$ 30.000.000,00:
1) deverá preencher o Anexo II (Proposta de Preços) com o preçoR$ 30.000.000,00 (proposta inicial)
2) deverá registrar no sistema do Comprasnet o valor R$ 70.000.000,00(considerando a Fórmula de Conversão):
FC–LC=VTO
· R$ 100.000.000,00 (fator de correção) - R$ 70.000.000,00 (lance apresentadono sistema)= R$ 30.000.000,00 (VTO)
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ETAPA DE LANCES: o licitante deverá realizar a mesma conversão para registrono sistema Comprasnet.
7.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá oúltimo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
7.25.Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordemde apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios declassificação.
7.26.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas eempresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, seráefetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte daentidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria asmicroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo àcomparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa demaior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-seo disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada peloDecreto nº 8.538, de 2015 e Lei Complementar Municipal n 267, de25/11/2019.
7.27.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequenoporte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima damelhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com aprimeira colocada.
7.28.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminharuma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao daprimeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,contados após a comunicação automática para tanto.
7.29.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadadesista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas asdemais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que seencontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido nosubitem anterior.
7.30.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
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nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que seidentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.31.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempateserá aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens fornecidos:

7.31.1. Por empresas brasileiras.
7.31.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento detecnologia no país.
7.31.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargosprevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado daprevidência social e que atendam às regras de acessibilidadeprevistas na legislação.

7.32.Persistindo o empate entre propostas ou lances, será aplicado o sorteio comocritério de desempate.
7.33.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderáencaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para queseja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não seadmitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
7.34.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos demais licitantes.

7.34.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazode 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lanceofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,dos documentos complementares, quando necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.34.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a propostae passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para queseja obtido preço melhor.

7.35.Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

8. DAS AMOSTRAS
8.1. Não serão exigidas amostras.
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a propostaclassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao mínimo estipulado para contrataçãoneste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único doart. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor inferior aovalor mínimo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferira exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provasou os indícios que fundamentam a suspeita.
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para arealização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessãopública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência seráregistrada em ata.
9.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazode 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir desolicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo oprazo.
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro,destacam-se os que contenham as características do serviço ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além deoutras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos oupropostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, poroutro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seuulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação daproposta.

9.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará ahabilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO:
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10.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantedetentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará oeventual descumprimento das condições de participação, especialmentequanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou afutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.1.1. SICAF – Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores.
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,mantido pela Controladoria-Geral da União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).
10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de ImprobidadeAdministrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional deJustiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
10.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações porIlícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contasda União – TCU.
10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresalicitante, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato deimprobidade administrativa, a proibição de contratar com o PoderPúblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário.

10.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor aexistência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestordiligenciará para verificar se houve fraude por parte dasempresas apontadas no Relatório de OcorrênciasImpeditivas Indiretas.
10.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculossocietários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
10.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamenteà sua desclassificação.
10.1.5.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá havera substituição das consultas das alíneas 10.1.2, 10.1.3 e10.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicado TCU https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

10.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitanteinabilitado, por falta de condição de participação.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, daeventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LeiComplementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antesestabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.2.Não ocorrendo inabilitação, o pregoeiro consultará o Sistema de CadastroUnificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, àregularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,conforme o disposto nos arts.16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03,de 2018.

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na InstruçãoNormativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema,deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAFaté o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento daspropostas;
10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçõesconstantes do SICAF para que estejam vigentes na data da aberturada sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentaçãoda proposta, a respectiva documentação atualizada.
10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação dolicitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissoresde certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de2019.

10.3.Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nostermos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para finsde habilitação:
10.4.Habilitação jurídica:

10.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público deEmpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.que comprovem que o ramo de atividade da empresa é compatívelcom o objeto da Licitação.
10.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificadoda Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaaceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br, que comprovem que o ramo deatividade da empresa é compatível com o objeto da Licitação.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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10.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual deresponsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto oucontrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercialda respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório deseus administradores, que comprovem que o ramo de atividade daempresa é compatível com o objeto da Licitação.
10.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal, filial ou agência, que comprovem que o ramode atividade da empresa é compatível com o objeto da Licitação.
10.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo noRegistro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, quecomprovem que o ramo de atividade da empresa é compatível como objeto da Licitação.
10.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado naJunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicasda respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 daLei nº 5.764, de 1971.
10.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPaís: decreto de autorização.
10.4.8. No caso de consórcio autorizado, o ato de oficialização da atividadeconsorciada com os devidos documentos comprobatórios da suadiretoria e poderes a eles autorizados.
10.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas asalterações ou da consolidação respectiva.

10.5.Regularidade fiscal e trabalhista:
10.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou noCadastro de Pessoas Físicas (CNPJ), conforme o caso.
10.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medianteapresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral daFazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáriosfederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da ReceitaFederal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS).
10.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça dotrabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa oupositiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A daConsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943.
10.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual oumunicipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seuramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
10.5.6. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ousede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ouconcorre.
10.5.7. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílioou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ouconcorre.
10.5.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais oumunicipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar talcondição mediante declaração da Fazenda Municipal do seudomicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
10.5.9. Caso o licitante detentor da maior oferta seja qualificado comomicroempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar todaa documentação exigida para efeito de comprovação de regularidadefiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena deinabilitação.

10.6.Qualificação econômico-financeira:
10.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede dapessoa jurídica em conjunto com a certidão ou declaração expedidapor órgão competente, informando a quantidade e as competênciasdos Distribuidores da Comarca da sede da pessoa jurídica.
10.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercíciosocial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovema boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição porbalancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
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índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da datade apresentação da proposta.
10.6.2.1. As demonstrações contábeis das licitantes devem serauditadas por auditores independentes devidamenteregistrados na Comissão de Valores Mobiliários (CVM),conforme determina a Resolução BACEN nº 3.198/04 (art.1º, I, “a” do Regulamento Anexo à norma).
10.6.2.2. O Balanço Patrimonial deverá estar assinado peloRepresentante Legal da licitante e pelo Contador ouTécnico em Contabilidade, com indicação de seu númerode Registro no CRC.
10.6.2.3. Para efeito de segurança no procedimento licitatório,o Balanço Patrimonial a ser apresentado, deverá estardevidamente registrado na Junta Comercial do Estadosede da empresa licitante.
10.6.2.4. Poderá ser apresentado, para de autenticação dos livroscontábeis, a Escrituração Digital, através da apresentaçãodo recibo de entrega e Demonstrações Financeiras (sendodispensada a autenticação nas juntas comerciaisconforme o Disposto no Decreto nº 8.683 de 25/06/2016),que comprovem a boa situação financeira da empresa,vedada a sua substituição por balancetes ou balançosprovisórios, podendo ser atualizados por índices oficiaisquando encerrados há mais de 03 (três) meses da data daapresentação da proposta.
10.6.2.5. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega,não será exigido da licitante qualificada comomicroempresa ou empresa de pequeno porte, aapresentação de balanço patrimonial do último exercíciofinanceiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
10.6.2.6. No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação de balanço patrimoniale demonstrações contábeis referentes ao período deexistência da sociedade.
10.6.2.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei oucontrato social/estatuto social.
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10.6.2.8. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverãoser acompanhados da última auditoria contábil-financeira,conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, oude uma declaração, sob as penas da lei, de que talauditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
10.6.3. A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, medianteapresentaçãode declaração de que o seu índice de Adequação deCapital (Índice de Basiléia) é de, no mínimo, 8% (oito por cento)calculado em conformidade com as regras estabelecidas pelalegislação vigente do Banco Central do Brasil (Resolução BACEN4.193/2013 e posteriores);

10.6.4. Na ausência do documento inserto no item acima, deverá serapresentada comprovação de patrimônio líquido igual ou superior ade 2% (dois por cento) do valor estimado da contratação.
10.7.Qualificação técnica:

10.7.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinentee compatível em características, quantidades e prazos com o objetoda licitação, através de um ou mais Atestados de Capacidade técnicaemitido por Pessoa Jurídica Pública ou Privada.
10.7.2. Autorização de funcionamento, registro ou inscrição da Instituiçãofinanceira junto ao Banco Central do Brasil;

10.8.Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima,deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio defuncionalidade presente no sistema (upload).
10.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimentode requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade dodocumento digital.
10.8.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPFdiferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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10.8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar emnome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentosdeverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somenteem nome da matriz e os atestados de capacidade técnica ou deresponsabilidade técnica, os quais podem ser apresentados emnome e com o número do CNPJ da matriz ou da filial da empresalicitante.
10.8.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial comdiferenças de números de documentos pertinentes ao CND e aoCRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimentodessas contribuições.
10.8.5. Serão considerados os prazos de validade expressos nosdocumentos.

10.8.5.1. Para os documentos que não apresentarem estainformação, será considerado como prazo de validade operíodo de 180 (cento e oitenta) dias a partir de suaemissão, com exceção dos atestados de capacidadetécnica que por Lei é vedada a limitação de tempo.
10.8.5.2. Os certificados/certidões deverão ter prazo de validade comvencimento até, no mínimo, a data marcada para a aberturado certame.

10.9.Além dos documentos previstos no item 10.4, 10.5, 10.6 e 10.7, asempresas DEVERÁ encaminhar o anexo IV:
Anexo IV – Declaração conjunta de prazo de início da prestação dosserviços, artigo 88 da lei orgânica municipal e sobre funcionárioinelegível.
10.9.1. As declarações contidas no item supramencionado, quando nãoapresentadas pelo licitante em sua documentação, deverão serenviadas em até 30 (trinta) minutos quando solicitadas peloPregoeiro.

10.10.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhistanão impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa depequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas asdemais exigências do edital.
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10.11.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada comomicroempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada aexistência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal etrabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderáser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quandorequerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
10.12.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterioracarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstasneste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes,na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outramicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa comalguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido omesmo prazo para regularização.
10.13.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data ehorário para a continuidade da mesma.
10.14.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nãoapresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los emdesacordo com o estabelecido neste Edital.
10.15.O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendoem outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçãocumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu àsdo item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena deinabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
10.16.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, olicitante será declarado vencedor.

11.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada noprazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistemaeletrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, emuma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendoa última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ouseu representante legal.
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11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantevencedor, para fins de pagamento.
11.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada emconsideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventualsanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais comomarca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam aContratada.
11.3.Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, emalgarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
11.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desteEdital, sem conter alternativas de valores ou de qualquer outra condição queinduza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
11.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nãosendo considerada aquela que não corresponda às especificações alicontidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.DOS RECURSOS:
12.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhistada licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, paraque qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quaismotivos, em campo próprio do sistema.
12.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividadee a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admiteou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento, o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, masapenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção derecorrer importará a decadência desse direito.
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, oprazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistemaeletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
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eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar dotérmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistaimediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.
12.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,no endereço constante neste Edital.

13.DA REABERTURA DA SESSÃO:
13.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atosanteriores à realização da sessão pública precedente ou em que sejaanulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidosos atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do valor melhor classificado ouquando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, nãoretirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçãofiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamenteposteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados paraacompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, ou, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dadoscontidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seusdados cadastrais atualizados.

14.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
14.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por atodo Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridadecompetente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, aautoridade competente homologará o procedimento licitatório.
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15.DA CONTRATAÇÃO:
15.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, seráfirmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partirda data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ouaceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota deEmpenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direitoà contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ouentidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite doinstrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo paraassinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondênciapostal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para queseja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da datade seu recebimento.

15.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3.Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF paraidentificar possível suspensão temporária de participação em licitação, noâmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º,III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.3.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumentode contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deveráproceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
15.3.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratadodeverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidadesprevistas no edital e anexos.

15.4.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dehabilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitantedurante a vigência do contrato.
15.5.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dehabilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, aAdministração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
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cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitospara habilitação, analisada a proposta e eventuais documentoscomplementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
16.1.Conforme Termo de Referência, Anexo I.

17.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.1. Conforme Termo de Referência, Anexo I.

18.DO PAGAMENTO
18.1.A CONTRATADA/PERMISSIONÁRIA deverá efetuar o recolhimento do valorofertado em até 05 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato natesouraria ou em conta a ser indicada pela Prefeitura.
18.2.Observar demais disposições no Termo de Referência, Anexo I.

19.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
19.1.Comete infração administrativa, a Licitante que praticar qualquer ato previstono art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, notadamente os abaixo descritos:

19.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidasem decorrência da contratação.
19.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto.
19.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato.
19.1.4. Comportar-se de modo inidôneo.
19.1.5. Cometer fraude fiscal.
19.1.6. Deixar de apresentar amostras, quando solicitadas.
19.1.7. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para ocertame.

19.2.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadasnos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:
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19.2.1. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) calculada sobre a parte nãocumprida do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, quando seconfigurará a inexecução total ou parcial do ajuste, na dependênciada gravidade do dano, tudo de acordo com a decisão da autoridadecompetente.
19.2.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total docontrato, no caso de inexecução total do objeto.

19.2.2.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, nomesmo percentual do subitem acima, será aplicada de formaproporcional à obrigação inadimplida.
19.2.3. Multa de 0,01%, calculada sobre o valor da proposta apresentada nocertame pelo licitante, caso este não apresente amostras, quandosolicitadas.
19.2.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniãocom o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até5 (cinco) anos.

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções.
19.4.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, esubsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.4.1. As notificações decorrentes de procedimentos de puniçõesadministrativas serão feitas através de Carta Registrada, publicaçãodos atos no D.O.E do Município, ou pelos e-mails informados pelofornecedor no certame e no decorrer da contratação;
19.4.2. Após a instauração do procedimento, a empresa será notificadaatravés de um dos meios previstos no subitem anterior, paraapresentar sua defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
19.4.3. Caso após a defesa prévia da empresa, a administração públicaapresente novas provas ou argumentos, a empresa será notificadapara apresentar suas alegações finais, no prazo de 10 (dez) diasúteis;
19.4.4. Após a decisão, independente da aplicação ou não de sanções, aempresa será cientificada através de um dos meios previstos nosubitem 19.4.1, sendo certo que terá outros 5 (cinco) dias úteis para



ESTADO DO RIO DE JANEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLISSecretaria Municipal de AdministraçãoDepartamento de Suprimentos e Licitaçãowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br

Lucas Teixeira Moret PachecoSecretária Municipal de AdministraçãoMat 4.17496-1

PMT-RJ PROCESSO Nº14.140/2022
RUBRICA: FLS.:

apresentação de recurso à autoridade máxima, que decidirá no prazomáximo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período.
19.5.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçãoa gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como odano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
19.6.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
19.7.As demais sanções por atos praticados no decorrer da contrataçãopoderão estar previstas no Termo de Referência (Anexo I).
19.8.O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar daintimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da Administração,o desconto das respectivas importâncias do valor eventualmente devido.
19.9.O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição dorespectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a LICITANTE ao processojudicial de execução.

20.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
20.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessãopública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
20.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-maillicitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br, ou por petição dirigida ouprotocolada no Protocolo Geral do Município, Avenida Feliciano Sodré, 675,Várzea, Teresópolis/RJ.
20.3.Caberá o pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração desteEdital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
20.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçãodo certame.
20.5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverãoser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designadapara abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico viainternet, no endereço indicado no Edital.
20.6.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderárequisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dosanexos.

file:///C:\Users\OEM\Usuário\Downloads\licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br
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20.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazosprevistos no certame.
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medidaexcepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos doprocesso de licitação.

20.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão os participantes e a administração.

21.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente queimpeça a realização do certame na data marcada, a sessão seráautomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmohorário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário, pelo Pregoeiro.
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessãopública observarão o horário de Brasília – DF.
21.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadasem seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeirassuas propostas e lances.
21.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônicodurante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônusdecorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
21.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanarerros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dosdocumentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficáciapara fins de habilitação e classificação.
21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito àcontratação.
21.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação da disputa entre os interessados, desde que nãocomprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, afinalidade e a segurança da contratação.
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21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação desuas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado doprocesso licitatório.
21.10.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencemos prazos em dias de expediente na Administração.
21.11.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará oafastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,observados os princípios da isonomia e do interesse público.
21.12.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos oudemais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.13.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônicowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidosno endereço Avenida Feliciano Sodré, 595, 1º andar, Várzea, Teresópolis,RJ, nos dias úteis, no horário das 12:00 horas às 18:00 horas, mesmoendereço e período no qual os autos do processo administrativopermanecerão com vista franqueada aos interessados.
21.14.O foro da Cidade de Teresópolis, será o único competente para dirimir ejulgar toda e qualquer dúvida relativa ao presente procedimento, comexclusão de qualquer outro.
21.15.São integrantes deste Edital:

Anexo I Termo de Referência.
Anexo II Modelo de Proposta de Preços.
Anexo III Minuta do contrato.
Anexo IV Modelo de declaração conjunta sobre funcionário inelegível,prazo de entrega e do Artigo 88 da Lei Orgânica Municipal.

Teresópolis, 15 de Julho de 2022.
Lucas Teixeira Moret Pacheco

Secretária Municipal de Administração
Mat 4.17496-1
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1. Contratação de instituição bancária para operar os serviços deprocessamento e gerenciamento de créditos provenientes da Folha dePagamento dos servidores ativos e inativos da PREFEITURA MUNICIPALDE TERESÓPOLIS em caráter de exclusividade), concessão de créditoconsignado e recebimento de tributos, taxas e tarifas municipais (semexclusividade), com a permissão de uso de espaço físico para instalação deagência ou posto bancário no prédio da Prefeitura Municipal de Teresópolise em Bonsucesso.
1.2. O processamento da folha e seu efetivo pagamento serão geridos pelaSecretaria Municipal de Administração através da Subsecretaria de Gestãode Pessoas responsável pela folha de pagamento dos agentes públicosmunicipais ativos e pelo TEREPREV responsável pelos servidores inativos epensionistas pela Secretaria Municipal de Fazenda, órgão responsável pelatransferência dos créditos correspondentes para fazer face ao pagamento dafolha.
1.3. A Secretaria Municipal de Administração através da Subsecretaria de Gestãode Pessoas será a responsável pela remessa à Instituição Financeira dosdados estratificados referentes aos servidores ativos, inativos e pensionistas,faixa remuneratória e cadastro de servidores.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Necessidade de operacionalizar o pagamento dos créditos provenientes daFolha de Pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas daPrefeitura Municipal de Teresópolis, por meio de instituição bancária queofereça serviços com qualidade, tendo em vista que o contrato com o BancoSantander termina em agosto de 2022. A permissão de uso do espaço físicoa instituição financeira vencedora do certame destina-se a atender à demandados servidores e facilitar a rotina.

3. CONTRATAÇÃO/PERMISSÃO
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3.1. A contratação dos serviços de processamento e operacionalização da folhade pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de Teresópolis, com aPERMISSÃO de uso de espaço físico, será precedida de licitação pública, naforma de Pregão Eletrônico, pelo critério da maior oferta de preço, comfundamento no inciso XXI do artigo 37 da Constituição da RepúblicaFederativa do Brasil, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e Lei nº10.520/02.

4. CRITÉRIO PARA AFERIÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA
4.1. Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Administração, aPrefeitura Municipal de Teresópolis adotará como critério a maior oferta depreço, referente aos serviços de processamento e gerenciamento da Folhade Pagamento pelo período de 60 (sessenta) meses.
4.2. O pregoeiro verificará a conformidade das propostas aos requisitosestabelecidos no edital devendo avaliar a aceitabilidade. As propostas quenão atenderem aos critérios de aceitabilidade serão desclassificadas.

5. INFORMES NECESSÁRIOS À FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. Serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento.

5.1.1. O valor mínimo a ser ofertado de R$ 24.870.406,54 (vinte e quatromilhões, setecentos e quatro mil, quatrocentos e seis reais ecinquenta e quatro centavos) foi definido a partir do valor líquidomensal da folha de pagamento para o período de vigência do contrato,conforme demonstrativo abaixo:
SERVIDORES ATIVOS

QUANTIDADE FOLHA BRUTA FOLHA LÍQUIDA
4.162 R$ 19.887.262,23 R$ 16.166.451,19

SERVIDORES ATIVOS
FAIXA SALARIAL QUANTIDADE VALOR
ATÉ R$ 1.000,00 74 R$ 15.620,09
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DE R$ 1.000,01 AR$ 1.500,00 290 R$ 365.446,09
DE R$ 1.500,01 AR$ 2.500,00 787 R$ 1.610.125,52
DE R$ 2.500,01 AR$ 3.000,00 213 R$ 583.290,90
DE R$ 3.000,01 AR$ 5.000,00 1243 R$ 4.991.286,87
DE R$ 5.000,01 AR$ 7.000,00 831 R$ 4.826.162,44

ACIMA DER$ 7.000,01 724 R$ 7.495.330,32
4162 R$ 19.887.262,23

SERVIDORES INATIVOS
QUANTIDADE FOLHA BRUTA FOLHA LÍQUIDA

25.441 R$ 10.369.728,43 R$ 8.703.955,35

SERVIDORES INATIVOS
FAIXA SALARIAL QUANTIDADE VALOR
ATÉ R$ 1.000,00 05 R$ 3.144,65
DE R$ 1.000,01 A

R$ 1.500,00
330 R$ 418.300,11

DE R$ 1.500,01 AR$ 2.500,00 368 R$ 726.293,15
DE R$ 2.500,01 A

R$ 3.000,00
218 R$ 603.695,13

DE R$ 3.000,01 AR$ 5.000,00 610 R$ 2.370.246,82
DE R$ 5.000,01 AR$ 7.000,00 610 R$ 3.584.627,48
Acima de R$ 300 R$ 2.663.421,09
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7.000,01
2441 R$ 10.369.728,43

5.1.2. Do total de servidores estabelecidos nas tabelas acima, ou seja, 4.162ativos e 2.441 inativos a quantidade de CPF são 4.162 para ativos e2.441 para inativos.
5.1.3. Os servidores da Prefeitura Municipal de Teresópolis recebem osalário no dia 5 de cada mês.

6. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. A CONTRATADA/PERMISSIONÁRIA deverá efetuar o recolhimento do valorofertado em até 05 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato natesouraria ou em conta a ser indicada pela Prefeitura.
6.2. Os valores arrecadados deverão ser recolhidos junto a Tesouraria daPrefeitura Municipal de Teresópolis.
7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
7.1. PRODUTOS E TARIFAS.

7.1.1. A instituição financeira fica obrigada a proceder aos respectivoscréditos em nome dos beneficiários mediante utilização de contasnão movimentáveis por cheques destinadas ao registro e controle dofluxo de recursos conforme disposto na Resolução Bacen 3.402 de06/09/2006.
7.1.2. Caso o servidor opte por abertura de conta corrente a CONTRATADAdeverá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancáriosessenciais com isenção de tarifas definidas no inciso I do artigo 2º daResolução 3.919/2010 do CMN - Conselho Monetário Nacional, ouposterior.

“I - conta de depósitos à vista:
a) fornecimento de cartão com função débito;
b) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a",exceto nos casos de pedidos de reposição formulados pelo correntistadecorrentes de perda, roubo, furto, danificação e outros motivos nãoimputáveis à instituição emitente;
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c) realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa,inclusive por meio de cheque ou de cheque avulso, ou em terminal deautoatendimento;
d) realização de até duas transferências de recursos entre contas naprópria instituição, por mês, em guichê de caixa, em terminal deautoatendimento e/ou pela internet;
e) fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo amovimentação dos últimos trinta dias por meio de guichê de caixae/ou de terminal de autoatendimento;
f) realização de consultas mediante utilização da internet;
g) compensação de cheques;
h) fornecimento de até dez folhas de cheques por mês, desde que ocorrentista reúna os requisitos necessários à utilização de cheques,de acordo com a regulamentação em vigor e as condições pactuadas;e,
i) prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso decontas cujos contratos prevejam utilizar exclusivamente meioseletrônicos;”

7.1.3. Eventuais alterações na franquia de serviços bancários essenciaisdeverão ser comunicadas por escrito a Prefeitura Municipal deTeresópolis, de preferência antes de entrar em vigor.
7.2. EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL.

7.2.1. A CONTRATADA poderá oferecer empréstimos consignáveis emfolha de pagamento, sem caráter de exclusividade, nos limitespermitidos pelo Decreto Municipal nº 4.840/2017, com taxas de jurosreduzidas.

8. CONDIÇÕES DA PERMISSÃO DE USO
8.1. BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO.

8.1.1. Qualquer alteração do espaço físico da área objeto do presenteTermo de Referência, como edificação de parede de alvenaria,divisórias ou outros materiais similares, será realizada pelaPERMISSIONÁRIA, mediante prévio e expresso consentimento daAdministração da Prefeitura Municipal de Teresópolis.
8.1.2. É proibido fixar placas, painéis identificadores ou cartazes nasparedes da área cedida sem o prévio consentimento daAdministração.
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8.1.3. A PERMISSIONÁRIA ficará obrigada a entregar a área nas mesmascondições que a receber, conforme TERMO DE ENTREGA a serfirmado entre as partes, que passará a integrar o TERMO DEPERMISSÃO DE USO para todos os efeitos.
8.1.4. As benfeitorias realizadas pela PERMISSIONÁRIA na área objetodeste Termo de Referência, quando de interesse da PrefeituraMunicipal de Teresópolis, passam a integrá-la, e nela deverãopermanecer após o término da ocupação, não se obrigando aPrefeitura Municipal de Teresópolis a pagar qualquer tipo deindenização por tais benfeitorias.

8.2. MOBILIÁRIO.
8.2.1. Todo o mobiliário utilizado no interior do recinto será fornecido pelaPERMISSIONÁRIA, o qual integrará o seu patrimônio.
8.2.2. Ficará a cargo da PERMISSIONÁRIA a responsabilidade pelamanutenção, conserto e a substituição de todos os bens móveis aliexistentes.

8.3. SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA.
8.3.1. A despesa com energia elétrica poderá ser cobrada da seguinteforma:
a) Após a implantação do posto/agência bancário (a) será avaliada a relaçãodos equipamentos e cobrado um valor estimado referente aoconsumo dos mesmos, indicado pelo fabricante ou;
b) A Prefeitura Municipal de Teresópolis avaliará a separação dos circuitoselétricos e colocará medidor individual para área cedida.
Obs.: Em ambos os casos o valor a ser cobrado será do KW/h apurado naconta de energia da Prefeitura Municipal de Teresópolis.
8.3.2. A PERMISSIONÁRIA se responsabilizará pela instalação de linhastelefônicas, assumindo todas as despesas relacionadas com ligaçõeslocais, interurbanas e internacionais.

9. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Promover a abertura de contas, dos servidores da Prefeitura Municipal deTeresópolis, na modalidade conta corrente, efetuando a coleta de dados,documentos e assinaturas
9.2. Contar com agências bancárias dentro do limite do município.
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9.3. Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma apossibilitar que todas as operações sejam feitas por meio eletrônico e on line,sendo que no caso de incompatibilidade todas as despesas necessárias paratal adaptação correrão por conta da CONTRATADA.
9.4. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquercusto, em conformidade com as informações repassadas pela PrefeituraMunicipal de Teresópolis.
9.5. Respeitar o limite da margem consignável dos salários no caso de concessãode empréstimos aos servidores, utilizando para tal o sistema indicado pelaCONTRATANTE.
9.6. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a PrefeituraMunicipal de Teresópolis ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo naexecução do contrato.
9.7. Apresentar previamente a Prefeitura Municipal de Teresópolis uma tabelacom a franquia mínima de serviços com isenção de tarifas, a partir daResolução BACEN nº 3.919/2010, e demais serviços e produtos com suasrespectivas tarifas.
9.8. Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação dainstituição, argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, emespecial quanto ao atendimento aos servidores das áreas rurais, benefíciosadicionais oferecidos e condições especiais.
9.9. Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outrosencargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços aserem prestados. Manter durante a execução do contrato todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.10.Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Prefeitura Municipal deTeresópolis, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pelafiscalização dos serviços.
9.11.A Prefeitura Municipal de Teresópolis não assume, inclusive para efeitos daLei nº 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquerresponsabilidade pela atividade exercida pela Contratada.
9.12.A Prefeitura Municipal de Teresópolis não assume qualquer responsabilidadepelos compromissos assumidos por seus servidores.
9.13.É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que sejasua controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços,objeto desta licitação.
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9.14.Observar as regras do Banco Central do Brasil na emissão de cheque aosservidores/funcionários com restrição.
9.15.Deverá quando solicitada disponibilizar à PREFEITURA de forma on line ohistórico dos últimos 12 (doze) pagamentos referentes aosservidores/funcionários.
9.16. Indicar os responsáveis/gestores do sistema de pagamento que auxiliarão ostécnicos da Secretaria Municipal de Administração na operacionalização dopagamento.
9.17. Indicar no ato de formalização do contrato a agência centralizadora paracumprimento deste Termo de Referência.

9.17.1. Havendo alteração da agência centralizadora indicada deverácomunicar o fato com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sobpena de ser responsabilizada por perdas e danos decorrentes daomissão.
9.18.Disponibilizar uma Central de Atendimento Telefônico para esclarecer dúvidase resolver pendências bancárias dos servidores/funcionários no prazo de 15(quinze) dias a contar da assinatura do contrato.
9.19. Executar os serviços em absoluto sigilo por seus prepostos ficando assimvedada à divulgação por qualquer modo e a qualquer título sem prévia eexpressa autorização da PREFEITURA de dados ou informação acerca docadastro funcional e/ou valores remuneratórios dos servidores/funcionáriosmunicipais.
9.20.Comunicar à PREFEITURA com antecedência mínima de 60 (sessenta) diaso fechamento de qualquer de suas agências bem como a abertura de novasagências devendo observar a capilaridade exigida neste Termo de Referênciae no Edital.
9.21.Realizar todas as adaptações de seus softwares necessárias aoaprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de pagamento.
9.22.Manter o histórico de pagamento do funcionalismo público municipal peloperíodo de vigência do contrato fornecendo informações quando solicitadasno prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nosúltimos 60 (sessenta) dias e no prazo máximo de 30 (trinta) dias para ospagamentos realizados em períodos superiores ao anteriormente referido.Findo o contrato os arquivos deverão ser fornecidos a Secretaria Municipalde Administração.
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9.23.Solicitar a anuência da Prefeitura em caso de implementação de alteraçõesno sistema de pagamento utilizado que impliquem em modificações deprocedimentos operacionais no relacionamento com a Prefeitura e seusservidores/funcionários.
9.24.Os procedimentos de abertura de conta corrente, emissão e entrega de cartãomagnético, reemissão de cartão e revalidação de senhas serão realizados deacordo com as normas em vigor, porém, sem qualquer custo para osservidores municipais.
9.25.Capacitar o pessoal da Secretaria Municipal de Administração através daSubsecretaria de Gestão de Pessoal envolvida nas atividades relacionadascom o sistema de pagamento.
9.26.Solicitar autorização expressa da Secretaria Municipal de Obras do municípiopara qualquer alteração na estrutura física dos Postos de Atendimento ou nalocalização das máquinas.
9.27.A Instituição Financeira ficará vinculada ao sistema operacional da Prefeiturapara liberação da margem e concessão de consignado.
9.28.A CONTRATADA deverá manter diariamente nos dias de pagamento dosservidores dois funcionários atendendo no caixa.

9.28.1. O descumprimento do item 9.28 ensejará na multa contratualestabelecida no item 16.1. enquanto perdurar a situações. Se asituação perdurar por mais de 10 (dez) dias o contrato com aInstituição Financeira será rescindido sem prejuízo das sançõescabíveis.

10. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA
10.1.A PERMISSIONÁRIA compromete-se a:

10.1.1. Instalar 04 (quatro) ou mais caixas eletrônicos com funcionamentodas 8h00 às 18h00, de acordo com o leiaute desenvolvido pelaPERMISSIONÁRIA e previamente aprovado pela Prefeitura Municipalde Teresópolis;
10.1.2. Manter no mínimo 7 (sete) caixas eletrônicos funcionandodiariamente sendo 02 (dois) no PAB da Prefeitura, 02 (dois) noPAB de Água Quente, 02 (dois) no PAB de Bonsucesso e 01 (um)na Secretaria Municipal de Saúde, atentando, inclusive, ao disposto
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no Normativo nº 004/2009 do Sistema de Autorregulação Bancária -SARB/FEBRABAN.
10.1.3. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalizaçãoe ao funcionamento da atividade deste ajuste (licenças, alvarás,autorizações etc.), devendo entregar cópia dos documentos àAdministração da Prefeitura Municipal de Teresópolis;
10.1.4. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas porautoridade federal, estadual ou municipal, relacionadas com aatividade explorada;
10.1.5. Durante toda a vigência do Termo de permissão de Uso, aPERMISSIONÁRIA deverá estar em situação regular junto ao INSS,ao FGTS e à Fazenda Nacional, mediante o recolhimento dascontribuições e impostos respectivos;
10.1.6. Usar a área objeto da permissão exclusivamente para a instalação deunidade administrativa necessária aos serviços, sendo proibidoemprestá-la ou cedê-la, no todo ou em parte, sem o prévio e expressoconsentimento da Prefeitura Municipal de Teresópolis;
10.1.7. Manter a área cedida em perfeitas condições de conservação easseio, com todas as suas instalações em funcionamento, utilizandoseu material e mão de obra, e ressarcindo a Prefeitura Municipal deTeresópolis de qualquer prejuízo decorrente do uso inadequado;
10.1.8. Respeitar as normas regimentais e regulamentares da PrefeituraMunicipal de Teresópolis, acatando prontamente as instruções,sugestões e observações oferecidas;
10.1.9. Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de cracháda instituição;
10.1.10. Informar a Prefeitura Municipal de Teresópolis o número defuncionários da PERMISSIONÁRIA que estarão trabalhando na áreacedida;
10.1.11. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a PrefeituraMunicipal de Teresópolis, seja por omissão, ou em decorrência daexecução por seus funcionários e/ou prepostos, ou ainda, decorrentesde atividades desvinculadas das atribuições previstas neste Termode Referência;
10.1.12. Cumprir as normas de segurança interna, inclusive quanto ao acessoe controle do seu pessoal às dependências da Prefeitura Municipal
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de Teresópolis, prestando informações sobre toda e qualquerocorrência ou anormalidade que possa comprometer a segurança debens e pessoas;
10.1.13. Comunicar imediatamente, à Administração da Prefeitura Municipalde Teresópolis, a ocorrência de qualquer acontecimentoextraordinário envolvendo danos à área ocupada, suas instalações eequipamentos;
10.1.14. A PERMISSIONÁRIA fica responsável pelo acondicionamento do lixoem sacos plásticos adequados e seu encaminhamento diário ao localde coleta;
10.1.15. A PERMISSIONÁRIA se responsabilizará pela guarda e conservaçãode todos os bens de sua propriedade, destinados à exploração desuas atividades, arcando com as despesas necessárias à prevençãode incêndio que garantam seus bens, não cabendo à PERMITENTEarcar por eventual avaria, desaparecimento ou inutilização dosmesmos.
10.1.16. Não haverá qualquer solidariedade entre a Prefeitura Municipal deTeresópolis e a PERMISSIONÁRIA quanto ao cumprimento dasobrigações trabalhistas e previdenciárias de seus empregados,cabendo a ela assumir de forma exclusiva, todos os ônus advindosda relação empregatícia;
10.1.17. Manter vigilância armada durante o horário de funcionamento doexpediente bancário, sem custos para a Prefeitura Municipal deTeresópolis.
10.1.18. Fornecimento e manutenção, de acordo com as normas oficiais desegurança, dos extintores de incêndio.

11. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURAMUNICIPAL DE TERESOPOLIS.
11.1.Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores por intermédio daCONTRATADA.
11.2.Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a seremcreditados, bem como os demais dados necessários solicitados pelaCONTRATADA.
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11.3.Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviçospor parte da CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores.
11.4.Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dosservidores, através de depósito em conta corrente, TED - TransferênciaEletrônica Disponível a CONTRATADA, sendo vedada a transferênciaantecipada de recursos financeiros para as instituições financeiras privadaspor constituírem disponibilidades de caixa, cujo depósito deve ocorrer,exclusivamente, em instituições financeiras oficiais (públicas), conforme o §3ºdo artigo 164 da Constituição Federal e artigo 43 da Lei nº 101/2000.
11.5.A Prefeitura Municipal de Teresópolis compromete-se a acompanhar,supervisionar e fiscalizar a execução do CONTRATO por intermédio daSecretaria Municipal de Administração.
11.6.Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado oobjeto do termo em toda sua extensão.
11.7.Encaminhar a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA em até 15 (quinze) dias após aassinatura do contrato o calendário anual para pagamento dosservidores/funcionários inclusive 13º (décimo terceiro) salário.
11.8.A Secretaria Municipal de Administração através da Gestão de Pessoasenviará à Instituição Financeira através de meio digital toda e qualqueralteração cadastral ocorrida.

12. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA PERMITENTE
12.1.Disponibilizar o espaço físico concedido, exclusivamente para aPERMISSIONÁRIA, no início da vigência do TERMO DE PERMISSÃO DEUSO, mediante a emissão do Termo de Entrega que será assinado pelaspartes.
12.2.A PERMITENTE compromete-se a acompanhar, supervisionar e fiscalizar aexecução do TERMO DE PERMISSÃO DE USO por intermédio da SecretariaMunicipal de Administração, a qual designará o fiscal competente.
12.3.Prestar todo o apoio necessário a PERMISSIONÁRIA para que sejaalcançado o objeto do termo em toda sua extensão.
12.4.Elaborar Termo de Recebimento, a ser assinado pela PERMISSIONÁRIAquando do recebimento da área objeto deste Termo de Referência, o qualpassará a integrar o TERMODE PERMISSÃODEUSO para todos os efeitos.
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13. PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES
13.1.Serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento.

13.1.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá iniciar a prestação do serviçoem até 30 (trinta) dias, após a formalização do respectivo contrato;
13.1.2. Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no item anterior nocaso de culpa exclusiva da PREFEITURA que impeça totalmente oinício dos serviços pela Instituição Financeira;
13.1.3. Até a implantação física da agência ou do posto bancário, aCONTRATADA deverá manter dois caixas eletrônicos paraoperações convencionais (saques, depósitos, pagamentos etc.) nasdependências da Prefeitura Municipal de Teresópolis, em local a serdefinido com o fiscal do contrato.
13.1.4. Durante a instalação física da agência ou posto bancário, asoperações convencionais deverão ficar concentradas em agênciabancária da CONTRATADA em local mais próximo do prédio Sededa Prefeitura Municipal de Teresópolis.

13.2.Permissão de uso de espaço físico.
13.2.1. A PERMISSIONÁRIA deverá instalar a agência ou posto bancário noprazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados apartir da assinatura do contrato.

13.3.Os prazos para o início dos serviços e/ou atividades poderão ser prorrogados,a critério da Prefeitura Municipal de Teresópolis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA
14.1.O CONTRATO e O TERMO DE PERMISSÃO DE USO terão vigência de 60(sessenta) meses a partir da publicação dos respectivos extratos no DiárioOficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Teresópolis.

15. RESCISÃO
15.1.Os TERMOS DE CONTRATO e de PERMISSÃO DE USO estão sujeitos àrescisão nos termos dos artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 ealterações.
15.2.A rescisão do CONTRATO provocará automaticamente a rescisão do TERMODE PERMISSÃO DE USO.
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16. A APLICAÇÃO DE MULTA E DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO
16.1.O ATRASO NO PAGAMENTO DAS OBRIGAÇÕES do valor do ofertado, nascondições estabelecidas no subitem 6.1 deste Termo de Referênciaacarretará a aplicação de multa diária de 0,125%.
16.2.ATRASO/FALHAS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO E/OU TERMO DEPERMISSÃO DE USO;

16.2.1. Ultrapassados os prazos para o início dos serviços e de início dasatividades relacionadas à instalação da agência ou posto bancário,bem como no caso de falhas nos créditos devidos aos servidoresacarretará na aplicação de multa conforme disposto no item 16.1.

17. PROCEDIMENTOS GERAIS
17.1.A Prefeitura encaminhará a Instituição Financeira no prazo máximo de 10(dez) dias após a assinatura do contrato, em meio digital, os dados cadastraise bancários dos servidores/funcionários para abertura da conta corrente.
17.2.Depois de recebidos os dados a Instituição Financeira deverá providenciar apré-abertura da conta corrente na agência mais próxima do atual domicílio doservidor/funcionário interagindo com a Prefeitura no sentido de agendar adata e local para entrega dos documentos necessários a assinatura doscontratos.
17.3.Toda despesa com agendamento, tais como material de divulgação epostagem, correrá a expensas da Instituição Financeira, cabendo a Prefeiturasomente orientar os servidores/funcionários acerca do procedimento.
17.4.A Instituição Financeira deverá acatar alterações de domicílio bancário queforem solicitadas pelos servidores/funcionários no ato da formalização daabertura das contas correntes.
17.5.A Instituição Financeira não poderá recusar sob qualquer pretexto a aberturade conta corrente de servidor/funcionário sob pena de rescisão do contrato esuas consequências ressalvadas as restrições do Banco Central do Brasil.
17.6.A PREFEITURA E O TEREPREV abrirão duas contas correntes, cada uma,na Instituição Financeira em agência previamente escolhida eobrigatoriamente situada nesta cidade para realização dos serviços depagamento de servidores/funcionários.
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17.7.CONTA PROVISÓRIA DE FOLHA DE PAGAMENTO, onde será depositadoo montante líquido dos créditos relativos ao pagamento dosservidores/funcionários.
17.8.Conta devolução de folha de pagamento, onde serão depositados os recursosoriundos das remunerações e benefícios previdenciários não movimentados,a qualquer título, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data dodepósito, desde que, e, somente se, expressamente autorizado pelocorrentista servidor ou por ordem judicial.
17.9.Os bloqueios e desbloqueios de pagamento antes do repasse as contascorrentes dos servidores são de responsabilidade da prefeitura.
17.10. Após o prazo de 30 (trinta) dias, os bloqueios de crédito aindapendentes, efetuados na CONTA DE PREVISÃO DE FOLHA DEPAGAMENTO serão automaticamente creditados na CONTA DEDEVOLUÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO constando no histórico a serencaminhado à Prefeitura.
17.11. A PREFEITURA providenciará a transferência à Instituição Financeirados recursos referentes ao pagamento dos servidores/funcionários emreserva bancária, débito em conta ou, excepcionalmente por outro meio detransferência bancária.

17.11.1. A Instituição Financeira deverá efetuar o crédito das remuneraçõesnas contas correntes dos servidores/funcionários na data em que forfeita a transferência dos recursos pela Prefeitura.
17.11.2. Durante a vigência do contrato, a contratada será a única instituiçãofinanceira a realizar propaganda e venda de produtos bancários no interiordos prédios pertencentes ao contratante em que se encontram instalados osPABs, PAE e agência.

18. ROTINA OPERACIONAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO
18.1.A PREFEITURA enviará as informações necessárias para o processamentodos pagamentos dos servidores/funcionários à agência centralizadoraindicada pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por meio de sistema detransmissão via web disponibilizado pela Instituição, com retorno imediato derecibo de entrega autenticado informando a quantidade total de registros e ovalor total do crédito bancário.
18.2.A Instituição Financeira realizará os testes necessários à validação dosarquivos recebidos e informará à PREFEITURA a existência de eventuais
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inconsistências dos créditos, por meio de relatório, no 1º dia útil após a suarecepção.
18.3.No caso de haver alguma inconsistência a PREFEITURA emitirá arquivoretificado contendo o crédito dos servidores/funcionários com retorno imediatode recibo de entrega pela Instituição Financeira.
18.4.A Instituição Financeira disponibilizará em até 3 (três) dias uteis após opagamento, arquivo mensal de retorno em meio digital que permita aconfirmação dos créditos pela PREFEITURA com relação aos valores pagosaos servidores/funcionários.
18.5.A Prefeitura Municipal de Teresópolis através da Secretaria Municipal deAdministração disponibilizará em até 10 dias úteis antes do pagamentoarquivo de dados cadastrais para abertura de conta corrente.
18.6.De posse do arquivo a Instituição Financeira realizará os testes preliminaresnecessários à validação dos arquivos e informará a Secretaria Municipal deAdministração através da Subsecretaria de Gestão de Pessoas até o 5º diaútil antes do pagamento para a devida correção caso haja eventuaisinconsistências.
18.7.A Secretaria Municipal de Administração através da Subsecretaria de Gestãode Pessoas emitirá um arquivo de dados para processamento contendo asinclusões e/ou exclusões cadastrais e o enviará à Instituição até o 5º dia útilantes da data prevista para o pagamento.
18.8.A Secretaria Municipal de Administração através da Subsecretaria de Gestãode Pessoas emitirá arquivo correspondente ao crédito de pagamento dosservidores ativos e o TEREPREV emitira arquivo correspondente ao créditode pagamento dos servidores inativos.
18.9.O arquivo com inconsistência deverá ser retificado e reenviado a InstituiçãoFinanceira até a data do pagamento.

18.10.O layout dos arquivos digitais será definido entre as partes após a assinaturado contrato.
18.11.Os bloqueios e desbloqueios de pagamento são de responsabilidadeexclusiva da Secretaria Municipal de Administração através da SubsecretariaMunicipal de Gestão de Pessoas e do TEREPREV devendo suaoperacionalização ser efetuada on line, com disponibilidade ouindisponibilidade imediata do crédito na forma a ser definida entre as partesapós assinatura do contrato.
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18.12.Cabe ao banco o bloqueio de cartão magnético quando houver solicitação dotitular ou de seu representante legal.
18.13.A Instituição Financeira deverá ter rotina para atendimento a determinaçõesjudiciais que possibilitem o pagamento a terceiros e depósitos em outrasInstituições Bancárias sem que implique em despesas para o tesouromunicipal, não cabendo à Instituição Financeira qualquer indenização ouressarcimento.
18.14.A Instituição Financeira deverá disponibilizar arquivo de retorno em meiodigital que permita a atualização dos dados pela Secretaria Municipal deAdministração através da Subsecretaria de Gestão de Pessoas com relaçãoaos valores pagos e não pagos aos servidores municipais.

19. DO PROCEDIMENTO ESPECÍFICO DE CONTA-CORRENTE.
19.1. O depósito em conta corrente obedecerá ao mesmo procedimento adotadopara uma conta corrente regular que deverá ter como primeiro titular oservidor/funcionário.
19.2. O pagamento do funcionalismo dar-se-á por meio de crédito em conta correntepodendo ser analisado outras formas de execução.
19.3. Os dados para pagamento serão transmitidos pela Prefeitura Municipal deTeresópolis, Secretaria Municipal de Administração através da Subsecretariade Gestão de Pessoas e pelo TEREPREV individualmente ou em lote queutilizará os serviços do Sistema Próprio da Instituição.

20. DAS CONTAS CORRENTES VINCULADAS AO SISTEMA DEPAGAMENTO DO FUNCIONALISMO MUNICIPAL
20.1. A Prefeitura manterá conta corrente em Agência da Instituição Financeirapara a efetivação do serviço de pagamento de remuneração e proventos dosservidores municipais. A conta somente receberá os depósitos após oempenho da folha de pagamento para o fim de transmissão de valores paraas contas dos servidores.

21. RESPONSABILIDADE POR ERRO, OMISSÃO OU INEXATIDÃO DOSDADOS CONSIGNADOS NO ARQUIVO EM MEIO DIGITAL.
21.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA fica isenta de responsabilidade, inclusiveperante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão pela PREFEITURA,
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limitando-se a recebê-lo e processá-lo conforme estabelecido neste Termode Referência.

22. CAPILARIDADE
22.1. Tendo em vista a extensão territorial do Município de Teresópolis será exigidada INSTITUIÇÃO FINANCEIRA uma rede de atendimento com pelo menos01 (uma) agência instalada na Cidade de Teresópolis.
22.2. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá instalar no prazo máximo de 30 (trinta)dias a contar da data de assinatura do contrato 07 (sete) caixas eletrônicos e03 (três) PAB’s, com 02 (dois) caixas eletrônicos, em cada um, sendo: no Hallda Prefeitura Municipal de Teresópolis, no 2º Distrito (Água Quente) e 3ºDistrito (Bonsucesso) para atender com exclusividade aosservidores/funcionários e aos contribuintes para recolhimento detributos municipais. Durante a vigência do contrato a INSTITUIÇÃOFINANCEIRA poderá a seu critério e com a anuência da Prefeitura solicitar ainstalação de mais PAB’s e caixas eletrônicos.

23. DO RECEBIMENTO DOS TRIBUTOS, TAXAS E TARIFAS.
23.1. O município de Teresópolis pagará a contratada à importância de:

R$ 1,30 (um real e trinta centavos) por documento recebido no internetbanking,
R$ 1,80 (um real e oitenta centavos) por documento recebido noautoatendimento
R$ 2,40 (dois reais e quarenta centavos) por documento recebido nocorrespondente bancário.
R$ 5,40 (cinco reais e quarenta centavos) por documento recebido noguichê.

23.2. Os recebimentos em favor da prefeitura municipal de Teresópolis serãoefetuados através de boleto com código de barras, referente a lançamento detributos municipais.
23.3. O Banco credenciado prestará serviços de recebimento de contas, tributos edemais receitas municipais de acordo com as estipulações do presente editale minuta do contrato. A prestação dos serviços de arrecadação, através deDocumento de Arrecadação Municipal – DAM, e repasse de tributos e demaisreceitas municipais, com respectiva prestação de contas por transmissãoeletrônica de dados, em favor do Município, serão realizadas pelo BANCO,
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por suas subsidiárias, agências bancárias e postos de serviços, existentes oua serem criados.
23.4. São obrigações da CONTRATADA:

I. Receber tributos e demais receitas municipais somente através dosdocumentos de arrecadação (DAM), aprovados pela SecretariaMunicipal da Fazenda (SEFAZ), que estejam com todos os campos deinformações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ourasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento,nos termos deste CONTRATO;
II. Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outrasrepresentações, inclusive as que vierem a ser inauguradas, após aassinatura do presente CONTRATO;
III. Apresentar ao Município, no ato da assinatura do presente CONTRATO,meios necessários à implementação da prestação de serviços oracontratados e os horários de funcionamento de cada unidadearrecadadora, mantendo tais condições durante todo o período devigência do CONTRATO, sendo que a implementação de novasmodalidades de pagamento deverá ser previamente aprovada pelaSEFAZ;
IV. Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possível,a ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridasno sistema de recolhimento do BANCO, que resultem emdescontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamentocolocado à disposição do contribuinte, ou na modificação de qualquerprocesso que tenha reflexo nos serviços objetos do presenteCONTRATO;
V. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal(DAM) será obtida pela leitura do código de barras padrão FEBRABANou pela digitação da respectiva representação numérica, ou por meiopreviamente aprovado pela SEFAZ;
VI. O BANCO não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa outarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento epagamento de suas obrigações;
VII. Autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo darecepção do pagamento, contendo o número de autenticação caixa oucódigo de transação, valor e data de pagamento, além da representaçãonumérica do código de barras. Para os recebimentos realizados atravésde “home/office banking”, “internet” ou qualquer outra modalidade de
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autoatendimento, o comprovante de pagamento deverá ser previamenteaprovado pela SEFAZ.
VIII. Manter os DAM arquivados por um período de 90 (noventa) dias;
IX. Enviar ao Município, até as 09h00min (nove) horas do dia seguinte,arquivo com total das transações do dia, sendo que o valor total daarrecadação deverá ser o mesmo do valor transmitido pelo Sistema dePagamento Brasileiro (SPB);
X. Efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demaisreceitas estaduais, através do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB,enviando, ao mesmo tempo, uma mensagem eletrônica, até às09h00min horas do dia útil seguinte à data de arrecadação, a crédito daconta informada pela SEFAZ;
XI. Em caso de incorreção de dados, remeter as informações regularizadasno prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir do horário de recebimentoda comunicação de rejeição, sem prejuízo das penalidades previstas nocontrato;
XII. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município,bem como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicadospara regular o procedimento concernente aos serviços de arrecadaçãoobjeto deste CONTRATO, o que dependerá de prévia ciência das partes,por escrito;
XIII. Apresentar mensalmente ao Município documento com a discriminaçãodos serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade derecebimento dos documentos e demais informações que se fizeremnecessárias à apuração da prestação dos serviços;
XIV. Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidões negativas deencargos trabalhistas, fiscais e previdenciários;
XV. Disponibilizar ao Município os documentos e as informaçõesnecessárias para a verificação dos procedimentos de arrecadação,ficando o BANCO obrigado a resolver eventual irregularidade, inclusivereprocessando a informação contida nos arquivos auditados, no prazomáximo de 30 (trinta) dias;
XVI. Manter as informações de transmissão de arrecadação em meioeletrônico por um período mínimo de 05 (cinco) anos.
XVII. Apresentar relatório mensal indicando o número de atendimento dearrecadação e a forma do recolhimento (guichê, internet, etc.);
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24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
24.1. Conforme previsões do edital.

25. DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação desuas propostas sendo que a Administração Municipal não será, em nenhumcaso, responsável por esses custos, independente da condução ou doresultado do processo licitatório.
25.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade dasinformações e dos documentos apresentados em qualquer fase doProcedimento Licitatório.
25.3. O foro do município de Teresópolis será o único competente para redimir ejulgar toda e qualquer dúvida relativa ao presente procedimento, comexclusão de qualquer outro.

Teresópolis, 15 de Julho de 2022.

Lucas Teixeira Moret Pacheco
Secretária Municipal de Administração

Mat 4.17496-1
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ANEXO II:
MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________, portadorado CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na ____________________________, através deseu representante legal infra-assinado, (NOME) __________________________,nacionalidade _________, estado civil _________, profissão _________, portador da cédulade Identidade nº XXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nºXXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado a _______________________________________em estrito cumprimento ao previsto nos processos administrativos nº 14.140/2022 e processolicitatório Pregão Eletrônico nº 065/2022 da licitação em epígrafe, PREGÃO ELETRÔNICO DOTIPO MAIOR LANCE OU OFERTA PARA CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRAPARA ADMINISTRAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOSATIVOS E INATIVOS DO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS E CONCESSÃO EMPRÉSTIMOCONSIGNADO, solicitado pela Secretaria Municipal de Administração na forma abaixodiscriminada, que serão distribuídas conforme solicitação da Secretaria.

ITEM QUANT. UNI. DESCRIÇÃO PREÇO TOTALOFERTADO

1 1 UNI

Contratação de INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,autorizada pelo Banco Central, pública ou privada,paraa prestação de serviços abaixo listados e a permissãode uso de espaço físico para instalação de agência ouposto bancário no prédio da Prefeitura Municipal deTeresópolis e em Bonsucesso, conforme disposto naResolução nº 3.919/2010, do Bacen, e de acordo como Termo de Referência – Anexo I:
I- Pagamento, com exclusividade, de salários,proventos, vencimentos, aposentadorias, pensões esimilares, de servidores ou empregados públicosativos ou inativos e pensionistas, inclusive aquelesque vierem a ser contratados futuramente pelaAdministração;
II- Recebimento de tributos, taxas e tarifas municipais(sem exclusividade);
III- Concessão, sem exclusividade, de empréstimoconsignado aos servidores ou empregados públicosativos ou inativos e pensionistas, todos da PrefeituraMunicipal de Teresópolis/RJ, suas Autarquias eFundações.

R$ XXX,XX
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Observações:
1) O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar dadata de sua apresentação, consoante cláusula 6.5 do edital;
2) No julgamento das propostas, será considerado vencedor o licitante que apresentarmaior oferta;
3) Em função do sistema de compras do Governo Federal somente operacionalizar“Menor Preço” ou “Maior Desconto” – o método para obter/julgar a maior proposta seráatravés da aplicação da FÓRMULA DE CONVERSÃO.

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)
Proposta escrita, impressa nos moldes do Edital
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ANEXO III
Minuta de Contrato

Contrato que entre si firmam o Municípiode Teresópolis e aEmpresa_________________ tendo porobjeto a CONTRATAÇÃO DEINSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARAADMINISTRAÇÃO DA FOLHA DEPAGAMENTO DOS SERVIDORESPÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS DOMUNICIPIO DE TERESÓPOLIS ECONCESSÃO EMPRÉSTIMOCONSIGNADO, na forma abaixo:
O MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, doravante denominado “Contratante”, neste atorepresentado pelo ____________________, brasileiro, casado, comerciante,residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Identidadenº .____________, C.P.F nº._____________, e, de outro lado, como “Contratada” afirma ______________________________________________________, inscrita noCGC/MF sob o nº _________________ situada a_____________________________________________, neste ato representadapelo Sr. ________________________________________________, residente edomiciliado em _______________________________________________ portadorda Carteira de Identidade nº _________________, expedida pelo__________________ e inscrito no Cadastro da Pessoa Física sob o nº____________________, firmam o presente contrato, de conformidade com o queconsta do Processo Administrativo nº. _________ – PREGÃO Nº __________,regendo-se pelas Leis Federais nºs.8.666 de 21 de junho de 1993 e nº 10.520 de 17de julho de 2002 com suas alterações posteriores e pelas cláusulas e condiçõesseguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: NORMAS APLICÁVEIS:
Rege o presente contrato toda a legislação pertinente, em especial a Lei nº 10.520,de 17 de junho de 2002 e Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993 e suasalterações posteriores e pelo Pregão Presencial nº _______ e Anexos, constantes doProcesso Administrativo nº ___________.
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO:
Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento egerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores ativose inativos da PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS em caráter deexclusividade), concessão de crédito consignado e recebimento de tributos, taxas etarifas municipais (sem exclusividade), com a permissão de uso de espaço físico parainstalação de agência ou posto bancário no prédio da Prefeitura Municipal deTeresópolis e em Bonsucesso, conforme cláusula constante deste instrumento e doTermo de Referência, parte integrante do presente, independentemente da suatranscrição.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO:
O presente contrato terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da datado início da prestação do serviço.
Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias paraimplantação e inicio da prestação do serviço, a contar da data de assinatura desteinstrumento.
Parágrafo Segundo: Entende-se por inicio da prestação dos serviços a formalizaçãoda abertura das contas correntes e a consequente transferência dos recursos visandoo pagamento do funcionalismo publico municipal.
Parágrafo Terceiro: Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no § 2º, para inicioda prestação do serviço, por culpa exclusiva do CONTRATANTE que impeçatotalmente o inicio da prestação dos serviços pela CONTRATADA.
CLAUSULA QUARTA: DA PRESTAÇAO DO SERVIÇO
A CONTRATANTE enviara as informações necessárias para o processamento dospagamentos dos servidores/funcionários pensionistas da Prefeitura a agênciacentralizadora indicada pela CONTRATADA, por meio de transmissão via internetcom retomo imediato de recibo de entrega informando a quantidade total de registrose o valor total do credito bancário, autenticado pela CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA realizara os testes necessários à validação dos
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arquivos recebidos e informara a CONTRATANTE à existência de eventuaisinconsistências dos créditos por meio de relatório no 1º dia útil após a sua recepção.
Parágrafo Segundo: No caso de haver alguma inconsistência a PREFEITURA emitiráarquivo retificado contendo o crédito dos servidores/funcionários com retorno imediatode recibo de entrega pela Instituição Financeira.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA disponibilizara em ate 3 (três) dias úteis aposo pagamento arquivo mensal de retorno em meio digital que permita a confirmaçãodos créditos pela CONTRATADA, com relação aos valores pagos e não pagos aosservidores/funcionários e pensionistas.
Parágrafo Quarto: O deposito em conta-corrente obedecera ao mesmo procedimentoadotado Para uma conta-corrente regular, que devera ter como primeiro titular oservidor/funcionário ou pensionista. As modalidades cartão magnético ou ordembancaria só poderão ser utilizadas no caso de servidores com restrições junto aoBanco Central do Brasil.
Parágrafo Quinto: Não é vedada a abertura de conta-corrente conjunta para asservidor (es) ativos e pensionistas.
Parágrafo Sexto: Para efeito do cumprimento do disposto no caput desta clausula aCONTRATADA indica como centralizadora a agência.................localizadana.........responsável Sr.............celular,...........
Parágrafo Sétimo: Havendo alteração na agencia centralizadora indicada, o fatodevera ser comunicado previamente a CONTRATANTE no prazo mínimo de 30 (trinta)dias, sob pena de responsabilizar-se a CONTRATADA pelas perdas e danosdecorrentes de sua omissão.
Parágrafo Nono: O pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas inclusivedécimo terceiro salário, será realizado de acordo com o calendário definido pelaCONTRATANTE.
Parágrafo Décimo: A CONTRATANTE esta isenta de toda e qualquer tarifa, taxa oucobrança similar não prevista no Edital, Termo de Referencia ou neste Instrumento.
Parágrafo Décimo Primeiro: Os bloqueios e desbloqueies de pagamento são deresponsabilidade exclusiva da CONTRATANTE devendo sua operacionalização ser
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efetuada de forma on-line, com disponibilidade e indisponibilidade imediata do credito.
Parágrafo Décimo Segundo: Após o prazo de 30 (trinta) dias os bloqueios de créditosainda pendentes, efetuados na CONTA DE PROVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTOserão automaticamente creditados na CONTA DE DEVOLUÇAO DE FOLHA DEPAGAMENTO, constando no histórico a ser encaminhado a CONTRATANTE.
Parágrafo Décimo Terceiro: A CONTRATADA fica isenta de responsabilidades,inclusive perante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão de dados consignados noarquivo em meio digital apresentado pela CONTRATANTE, limitando-se a recebê-loe processá-lo.
CLAUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
A CONTRATADA devera prestar o serviço objeto deste Instrumento em conformidadecom as boas normas de procedimento técnico, dando perfeito atendimento a todos asobrigações assumidas no presente contrato, ficando a CONTRATANTE isenta dopagamento de qualquer tarifa referente aos créditos efetuados em conta corrente doservidor.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA devera efetuar o credito das remunerações,proventos e pensões nas contas correntes dos servidores/funcionários e pensionistasna data em que for feita a transferência dos recursos pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo: Caberá a CONTRATADA repassar a CONTRATANTE ate o 3º(terceiro) dia útil de cada mês, por intermédio da Secretaria Municipal deAdministração e do TEREPREV os dados cadastrais da conta-corrente que for abertaem nome do servidor/funcionário e pensionista, assim corno as mudanças de agenciade pagamento, sob pena de responsabilização civil e administrativa, sendo de inteiraresponsabilidade da CONTRATADA a veracidade das informações. Juntamente coras informações da conta-corrente do servidor, a CONTRATADA devera informar:nome, endereço e CPF dos servidores/funcionários e pensionistas.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA devera providenciar a pré-abertura da contacorrente na agenda mais próxima do atual domicilio do servidor/funcionário epensionista, interagindo com a CONTRATANTE no sentido de agendar ocomparecimento do servidor/funcionário e pensionista na agencia onde fora pré-aberta a conta, para fins de formalização com a entrega dos documentos necessáriose assinatura dos contratos.
Parágrafo Quarto: Toda a despesa com o agendamento tais como material dedivulgação e postagem correra as expensas da CONTRATADA, cabendo aCONTRATANTE somente orientar os servidores/funcionários e pensionistas acercados procedimentos mencionados no parágrafo quinto da Clausula Sexta.
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Parágrafo Quinto: A CONTRATADA devera estar preparada para eventuaisalterações de domicilio solicitadas pelos servidores/funcionários e pensionistas no atoda formalização da abertura das contas correntes.
Parágrafo Sexto: A CONTRATADA não poderá recusar, sob qualquer pretexto, aabertura de conta-corrente, sob pena de rescisão do contrato e suas conseqüências,ressalvadas as restrições do Banco Central do Brasil, devendo observar as regras doBanco Central do Brasil quanto aos servidores/funcionários e pensionistas comrestrições, no que se refere à emissão de talões de cheques.
Parágrafo Sétimo: A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA vencedora da licitação deveráoferecer isenção de cobrança de tarifas ou qualquer outro tipo de remuneração, nomínimo, para os seguintes serviços prestados.
1- Para a PREFEITURA:

a) Todos.
2- Para os servidores/funcionários e pensionistas:

a) fornecimento de cartão com função débito;
b) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a",exceto nos casos de pedidos de reposição formulados pelocorrentista decorrentes de perda, roubo, furto, danificação e outrosmotivos não imputáveis à instituição emitente;
c) realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa,inclusive por meio de cheque ou de cheque avulso, ou em terminalde autoatendimento;
d) realização de até duas transferências de recursos entre contas naprópria instituição, por mês, em guichê de caixa, em terminal deautoatendimento e/ou pela internet;
e) fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo amovimentação dos últimos trinta dias por meio de guichê de caixae/ou de terminal de autoatendimento;
f) realização de consultas mediante utilização da internet;
g) compensação de cheques;
h) fornecimento de até dez folhas de cheques por mês, desde que ocorrentista reúna os requisitos necessários à utilização de cheques,de acordo com a regulamentação em vigor e as condiçõespactuadas; e,
i) prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso decontas cujos contratos prevejam utilizar exclusivamente meioseletrônicos;”
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3- Demais Serviços:
a) Deverão seguir as mesmas condições e preços vigentes para osdemais clientes da Instituição Financeira.

Parágrafo Oitavo: Eventuais serviços ou produtos oferecidos pela CONTRATADA enão abrangidos pela gratuidade fixada no parágrafo sétimo correrão a cargo doservidor/funcionário e pensionista e sua relação com a CONTRATADA, ficando aCONTRATANTE eximida de qualquer responsabilidade.
Parágrafo Nono: No caso de adesão dos servidores/funcionários e pensionistas aqualquer serviço ou produto não abrangidos pela gratuidade descrita no parágrafosétimo os valores cobrados pela CONTRATADA não poderão ser superiores aospraticados para os demais correntistas.
Parágrafo Décimo: A CONTRATADA devera bloquear cartão magnético quandohouver solicitação do titular ou de seu representante legal:
Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços emabsoluto sigilo por seus prepostos, ficando, assim, vedada a divulgação, por qualquermodo e a qualquer titulo, sem previa e expressa autorização da CONTRATANTE, dequalquer dado ou informação a que tiver acesso.
Parágrafo Décimo Segundo: A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE,trimestralmente, relatório que comprove o índice de Basiléia estabelecido no Edital afim de demonstrar a condição econômico-financeira exigida para perfeita execuçãodos serviços contratados.
Parágrafo Décimo Terceiro: A CONTRATADA devera comunicar a CONTRATANTE,com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o fechamento de qualquer de suasagencias, devendo observar a capilaridade exigida no Termo de Referencia parteintegrante deste contrato.
Parágrafo Décimo Quarto: A CONTRATADA devera disponibilizar sistema quepossibilite a execução das seguintes ações: i) bloqueios e desbloqueies depagamentos (operação exclusiva da CONTRATANTE), ii) campo com informaçãosobre o motivo do bloqueio/desbloqueio de pagamento; iii) rotina para atendimento dedeterminações judiciais, que possibilite pagamento a terceiros e depósitos em outrasinstituições bancarias, sem despesas para a CONTRATANTE não cabendo qualquerindenização ou ressarcimento a CONTRATADA.
Parágrafo Décimo Quinto: A CONTRATADA devera indicar os responsáveis/gestoresdo sistema de pagamento que deverão auxiliar os técnicos da Secretaria Municipal
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de ................ na operacionalização do sistema.
Parágrafo Décimo Sexto: A CONTRATADA deverá enviar relatórios periódicosconforme descritos no Termo de Referencia.
Parágrafo Décimo Sétimo: A CONTRATADA devera manter, durante a vigência docontrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Parágrafo Décimo Oitavo: A CONTRATADA devera instalar no prazo de 45 (quarentae cinco) dias a contar da data de assinatura do contrato caixas xx ____ eletrônicos e_____, em locais conforme disposto no Termo de Referência. Durante a vigência docontrato, a CONTRATADA poderá, a seu critério e com a concordância daCONTRATANTE solicitar que sejam instalados outros PAB's e mais caixaseletrônicos.
Parágrafo Décimo Nono: A CONTRATADA devera celebrar contrato com os órgãosda Administração Indireta, no caso de adesão observadas às mesmas condições docontrato celebrado com a Administração Direta devendo constar, obrigatoriamente.
dos contratos a participação da Secretaria Municipal de.............................comointerveniente.
Parágrafo Vigésimo: A CONTRATADA devera encaminhar mensalmente aCONTRATANTE, na forma de arquivo magnético, a consolidação dos pagamentosefetuados pela Administração Indireta, por entidade.
Parágrafo Vigésimo Primeiro: A CONTRATADA devera manter permanentementeatualizado. para efeito de pagamento e consulta o cadastro dosservidores/funcionários e pensionistas que compõem o sistema de pagamento depessoal, bem corno de seus representantes legais.
Parágrafo Vigésimo Segundo: A CONTRATADA devera disponibilizar aCONTRATANTE, de forma on-line quando solicitada, o histórico dos 12 (doze) últimospagamentos, referentes aos servidores/funcionários e pensionistas.
Parágrafo Vigésimo Terceiro: A CONTRATADA devera realizar todas as adaptaçõesde seus softwares necessárias ao aprimoramento e perfeito funcionamento do sistemade pagamento.
Parágrafo Vigésimo Quarto: A CONTRATADA devera manter o histórico depagamento do funcionalismo publico municipal pelo período de vigência do contrato,fornecendo informações, quando solicitadas, no prazo máxima do 5 (cinco) dias úteispara os pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias e no prazo máxima de30 (trinta) dias para as pagamentos realizados em períodos superiores aoanteriormente referido. Findo o contrato e eventual prorrogação, os arquivos deverão
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ser fornecidos a CONTRATANTE.
Parágrafo Vigésimo Quinto: A CONTRATADA devera solicitar a anuência daCONTRATANTE, em caso de implementação de alterações no sistema de pagamentoutilizado que impliquem em modificações de procedimentos operacionais norelacionamento com a CONTRATANTE ou com seus servidores/funcionários ativos,inativos e pensionistas.
Parágrafo Vigésimo Sexto: A CONTRATADA será responsável pela segurança doscaixas elétricos e Postos de Atendimento Bancário que venham ser instalados.
Parágrafo Vigésimo Sétimo: A CONTRATADA não poderá sob qualquer espéciesubcontratar o presente contrato
CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:
Parágrafo Primeiro: Encaminhar a CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) diasapos a assinatura do contrato em meio digital, as dados cadastrais e bancários dosservidores/funcionários, pensionistas e fornecedores, para o procedimento inicial deabertura das contas-correntes.
Parágrafo Segundo: Enviar as informações necessárias para o processamento dospagamentos dos servidores/funcionários e pensionistas a agência centralizadoraindicada pela CONTRATADA, por meio de sistema de transmissão via webdisponibilizado pela CONTRATADA com retorno imediato de recibo de entregainformando a quantidade total de registros e o valor total do credito bancárioautenticado pela CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: Emitir arquivo, no caso de ocorrer inconsistências, retificando asdados, enviando a CONTRATADA em ate 1 (um) dia útil antes da data prevista parao pagamento, com retomo imediato de recibo de entrega pela CONTRATADA.
Parágrafo Quarto: Realizar a abertura de duas contas-correntes em agencia daCONTRATADA previamente escolhida, obrigatoriamente situada na Cidade deTeresópolis, para a efetivação dos serviços de pagamento de remunerações,proventos e pensões, a saber: CONTA PROVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO,onde será depositado o montante liquido dos créditos relativos ao pagamento dosservidores/funcionários e pensionistas.
Parágrafo Quinto: Adotar medidas necessárias à divulgação aos servidores dos
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procedimentos a serem observados para a abertura de conta corrente naINSTITUICAO FINANCEIRA vencedora.
Parágrafo Sexto. Os bloqueios e desbloqueios de pagamento antes do repasse ascontas-correntes dos servidores ativos, inativos e pensionistas são deresponsabilidade exclusiva da PREFEITURA.
Parágrafo Sétimo: Providenciar a transferência a CONTRATADA dos recursosfinanceiros referentes ao pagamento dos servidores/funcionários e pensionistas, emreserva bancaria, debito em conta ou excepcionalmente por outro meio detransferência bancaria.
Parágrafo Oitavo: Encaminhar a CONTRATADA, em até 15 (quinze) dias após aassinatura do contrato o calendário para pagamento dos servidores/funcionários epensionistas, inclusive o do 13° salário.
CLAUSULA SETIMA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
O valor total do presente contrato e de R$........................... e será pago da seguinteforma 100% até 5 (cinco) dias úteis apos a assinatura do contrato.
Parágrafo Primeiro: Caso o contrato venha a ser extinto, sem culpa da contratada,será devolvida parcela do valor pago. O calculo do valor devido devera ser feitoobservando-se a proporcionalidade entre o valor pago pela contratada e o temporestante do contrato, incidindo, neste caso, a correção pelo IPCA-E do período, ou,no caso de sua extinção, o índice que for adotado pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo: Os recebimentos decorrentes do presente instrumento serãodepositados nas seguintes Contas Orçamentárias: Unidade nº _______________-Secretaria Municipal de ________________- Funcional: ____________________-Projeto/Atividade: __________________- Elemento: ______________________-Código Reduzido: ___________________- para prestação de serviço(ADMINISTRAR A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOSATIVOS E INATIVOS E CONSIGNAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TERESOPOLIS).
CLAUSULA OITAVA DAS PENALIDADES
Em caso de inexecução do serviço, execução imperfeita, mora na execução, ouqualquer inadimplemento ou infração contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo dairresponsabilidade civil e criminal, no que couber ficara sujeita as penalidadesprevistas no artigo 7° da Lei Federal no 10.520/2002, garantida ampla defesa econtraditório.
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PARAGRÁFO ÚNICO: O atraso injustificado na execução das obrigações contratuaisaqui estabelecidas implicará na aplicação da multa de mora diária no valor deR$ 1.000,00 (mil reais);
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada, caso se torne inadimplente no cumprimentode suas obrigações, no que diz respeito a qualidade do serviço, sua execução ouprazos, como constante de sua proposta, ou não mantiver o preço pactuado, ouqualquer outra cláusula que no presente estipulada, serão aplicados pelaAdministração as seguintes penalidades que poderão vir a ser aplicadas isolada ouconjuntamente com as demais sanções previstas, dependendo da falta cometida, acritério do contratante:

A) Multa administrativa de 1%, sobre o valor total do presente contrato, conformedecisão da autoridade superior;
B) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;
C) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública.
D) As demais penalidades poderão estar previstas no edital licitatório.

CLAUSULA NONA: DA RESCISAO ADMINISTRATIVA
A declaração de rescisão deste Contrato, em todos os casos em que ela é admissível,será sempre feita independentemente de previa notificação ou interpelação judicialou extrajudicial e operara seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo noDiário Oficial.
CLAUSULA DECIMA: DA CLAUSULA ESSENCIAL
Constitui clausula essencial do presente Contrato, de observância obrigatória porparte da CONTRATADA, a inoponibilidade perante o MUNICIPIO de exceção deinadimplemento, coma fundamento para a unilateral interrupção da prestação doserviço.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: RECURSO AO JUDICIARIO
Serão inscritos como divida ativa da Fazenda Publica os valores correspondentes asimportâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas a CONTRATADA,inclusive as perdas e danos ou prejuízos que lhe tenham sido imputadas pelaexecução do contrato. Caso tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver oque lhe for devido, a CONTRATADA ficara sujeita ao pagamento, alem do principaldo debito da pena convencional de 10% (dez por cento ) sobre o valor do litígio dosjuros de mora de 1% ( um por cento ) ao mês, despesas de processo e honorários deadvogado, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento).
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DA CISAO, INCORPORAÇAO, FUSAO
A CONTRATADA poderá realizar operações de transformação societária, fusão, cisãoe incorporação, desde que submeta tal fato a CONTRATANTE com antecedência de30 (trinta) dias, para verificação de suas implicações com o objeto do Contrato.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DESPESAS CONTRATUAIS
Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e tributos que, diretaou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre este contrato.
CLAUSULA DECIMA QUARTA: FISCALIZAÇAO
Sem prejuízo das atividades próprias de cada órgão municipal, a fiscalização daexecução do presente contrato caberá a Secretaria Municipal de Administração.
CLAUSULA DECIMA QUINTA: PUBLICAÇAO
A CONTRATANTE se obriga, as suas expensas, a promover a publicação, em extrato,do presente Contrato, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da sua assinatura,no Diário Oficial.
CLAUSULA DECIMA SEXTA: DO CONTROLE E EFICACIA
A CONTRATADA, no prazo legal, enviara copias do presente instrumento ao Tribunalde Contas do Estado do Rio de Janeiro.
CLAUSULA DECIMA SETIMA: DOS RECURSOS
Contra as decisões que resultarem penalidades, a CONTRATADA poderá, semprecom efeito suspensivo:

a)Formular pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteisda ciência que tiver tido da decisão;
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b)Interpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazode 05 (cinco) dias úteis, dar ciência do indeferimento do pedido dereconsideração, mediante deposito prévio do valor da multa, em moedacorrente, na Secretaria Municipal de Fazenda.
CLAUSULA DECIMA OITAVA: DOS DOCUMENTOS E QUITAÇOES
A CONTRATADA e suas representantes legais apresentaram, neste ato, osdocumentos comprobatórios das condições jurídico-pessoal indispensável a lavraturado presente Contrato.
CLAUSULA DECIMA NONA- DA TRAMITACAO DE DOCUMENTOS
As partes contratantes obrigam-se a formalizar suas correspondências e documentose a só encaminhá-los mediante protocolo não sendo admitida qualquer outratramitação.
CLAUSULA VIGESIMA: DO FORO DA CONTRATADA
Obriga-se a CONTRATADA ao fiel cumprimento de todas as clausulas e condiçõesdo presente contrato, elegendo o foro da Comarca de Teresópolis, com expressarenuncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. Para dirimir quaisquerduvidas ou controvérsias oriundas do presente instrumento.
E, por estarem acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teare forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

= REPRESENTANTE DO MUNÍCÍPIO =

_________________________________________________________
= CONTRATADO =
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_________________________________________________________
= CONTRATANTE =
TESTEMUNHAS:
1) ________________________________C.I. nº. _____________________
2) ________________________________C.I. nº. _____________________
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ANEXO IV:
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA SOBRE PRAZO DE FORNECIMENTO,ART. 88 DA LEI ORGÊNICA MUNICIPAL E FUNCIONÁRIO INELEGÍVEL
Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________,portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na____________________________, através de seu representante legal infra-assinado, (NOME) __________________________, nacionalidade _________,estado civil _________, profissão _________, portador da cédula de Identidade nºXXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado a _______________________________________outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PregãoEletrônico nº 065/2022 dos processos administrativos nº 14.140/2022, declara a quempossa interessar, sob as penas da lei:
1- que, caso seja contratada, irá iniciar a prestação do serviço no prazo estipuladono edital e que irá efetuar o recolhimento do valor ofertado após a assinatura docontrato na tesouraria ou em conta a ser indicada pela Prefeitura sob as penas doart. 7ª da Lei Federal nº 10.520/2002.
2- para os fins do disposto no artigo 88 da Lei Orgânica Municipal, que não possuino seu quadro de funcionários: dirigentes, vereadores, ocupantes de cargoscomissionados e servidores municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer delespor matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo até o segundo grau ou poradoção ou que tenham sido nos últimos 180 dias anterior à data do ato convocatório.
3- para os fins do disposto no Art. 73-B, I e II da Lei Orgânica do Município deTeresópolis, os trabalhadores que prestarão serviço ao Município não foramdeclarados inelegíveis em resultado de decisão transitada em julgado ou proferidapor órgão colegiado relativa nas seguintes situações:
I – representação contra sua pessoa julgada procedente pela Justiça Eleitoral em sde abuso do poder econômico ou político;
II – condenação por crimes contra a economia popular, a fé pública, a administraçãopública ou o patrimônio público.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.
(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)


